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DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARAÇATUBA 
DIRETORIA TÉCNICA DE DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

 
PORTARIA DRS II G. Nº 011/2022, de 16 de SETEMBRO de 2022 

 
ALTERANDO A PORTARIA Nº 006/2019, de 01 de MARÇO de 2019. 
 
RACHIDES DE CASTRO JÚNIOR, Diretor Técnico de Saúde III, do Departamento Regional de Saúde de Araçatuba 
– DRS II, da Coordenadoria de Regiões de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições e 
competência Legais, e como. 
 
Gestor Estadual Regional do SUS, e considerando: 
- A Portaria GM/MS nº. 715, de 04 de Abril de 2022, a qual altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº.03 de 28 de 
Setembro de 2017, para instituir a REDE DE ATENÇÃO MATERNA E INFANTIL(RAMI); 
- A Portaria GM/MS nº. 2.228, de 01 de Julho de 2022, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 03 de 
Setembro de 2017 e a Portaria de Consolidação GM/MS nº. 06 de 28 de Setembro de 2017, para dispor sobre a 
habilitação e o financiamento da REDE DE ATENÇÃO MATERNA E INFANTIL(RAMI): 
 
RESOLVE: 
- Artigo 1º- Constituir o Grupo Condutor Regional da Rede de Atenção Materno e Infantil(RAMI), no âmbito deste 
Departamento Regional de Saúde – DRS II – Araçatuba, com seus respectivos representantes. 
 
- Artigo 2º- O Grupo Condutor que trata o artigo anterior será integrado pelos representantes dos seguintes órgãos 
ou entidades. 
 
01-REPRESENTANTES DO CENTRO DE PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO – CPA DRS II: 
. Daniele Catelan – RG:30.406.149-9 
Diretor Técnico de Saúde II- CPA 
- Franciane Ferreira Maziero Branco- RG: 14.943.402-01 
Diretor Técnico de Saúde I – NR 
- Letícia Aparecida de Souza Silva - RG: 39.857.679-8 
Diretor Técnico de Saúde I – NORS 
 
02- REPRESENTANTES DO CENTRO DE GERENCIAMENTO PROCESSAMENTO E MONITORAMENTO CCPM 
– DRSII: 
- Nádia Margareth Andrade Silva - RG:33.194.382-7 
Diretor Técnico de Saúde I – NCSS 
- Maria Paula Bernardo dos Santos - RG: 58.059.570-5 
Diretor Técnico de Saúde I – NMDI 
 
03-REPRESENTANTES DA ARTICULAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DO DRS II. 
- Adão Rodrigues da Silva- RG:23.277.736-6 
Articulador de Atenção Básica- DRS II 
- Sílvio César Santos Òrfão - RG:22.842.544-X 
Articulador de Atenção Básica- DRS II 
- Celso Martins Duenhas - RG:19.399.775-7 
Articulador de Atenção Básica- DRS II 
- Márcia Frandsen Pereira - RG:8.802.129-02 
Articuladora de Atenção Básica- DRS II 
 
04-REPRESENTANTE DA ÁREA TÉCNICA DE SAÚDE DA MULHER DO DRS II: 
- Lucila Bistafa de Paula - RG: 33.855.601-1 
Articuladora da Saúde da Mulher – DRS II 



 

 
05-REPRESENTANTE DA ARTICULAÇÃO DE HUMANIZAÇÃO DO DRS II 
- Valdiléia Soares Galindo – RG: 19.401.180 
Articuladora da Humanização 
 
06)-REPRESENTANTES DO COSEMS: 
- Mara Ghizellini Jacinto- RG: 7.760.286-9 
- Liliane Cristina Nakata - RG:33.808.769-2 
 
07)-REPRESENTANTES DO GRUPO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA-GVE XI-ARAÇATUBA 
- Titular: Luciana Coimbra de Mello - RG:27.853.954-3 
- Suplente: Aline Benitez – RG: 30.189.766-9 
 
08)-REPRESENTANTES DO GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-GVS XI- ARAÇATUBA 
- Titular: Wanda Dias Lima Lui - RG:36.730.769-8 
- Suplente: Eloiza Spinola Faustineli Marcati- RG: 24.434.237-4 
 
09)REPRESENTANTES MUNICIPAIS DAS COMISSÕES INTERGESTORES REGIONAIS (CIRs)DO DRS II. 
- Maristela Rodrigues Marinho 
Representante Titular da Comissão Intergestores Regionais dos Lagos- SMS Andradina 
- Eliana Luzia Covre Dias Martines 
Representante Titular da Comissão Intergestores Regionais dos Lagos- SMS Ilha Solteira 
- Sabrina de Cristo Ramos 
Representante Titular da Comissão Intergestores Regionais dos Central- SMS Guararapes 
- Carmem Silva Guariente 
Representante Titular da Comissão Intergestores Regionais dos Central- SMS Araçatuba 
- Cássia Rita Santana Celestino 
Representante Titular da Comissão Intergestores Regionais dos Consórcios- SMS Birigui 
- Luiz Washington Bozzo Nascimento Filho 
Representante Titular da Comissão Intergestores Regionais dos Consórcios- SMS Penápolis 
 
Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 006/2022, de 01 
de MARÇO de 2019, expedida anteriormente. 

 


